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SIDENTE

O Vereador que a presente subscreve, depois de cumprida as//normas
regimentais, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por meio do setor cornpetente
da Administração Municipai, que sejam providenciadas placas indicativas de Área
Escolar de Segurança próximo às seguintes escolas municipais no Bairro Sítio do

Campo: E.M. Dorivaido Francisco Loria, E.M. José Júlio Martins Baptista, E.M. Luzia

Borba Ranciaro e E.M. Ronaldo Sérgio Alves Lameira Ramos.

Justificativa

Este Vereador foi procurado por pais de alunos, que reivindicaram ampliação

de medidas de segurança para coibir motoristas que trafegam em alta velocidade

próximo às escolas. Visitei diversos bairros onde existem escolas e, de fato, não

existe nenhuma comunicação alertando se tratar de Área Escolar de Segurança.
Além das faixas de pedestres, iomba-faixa, identificação de velocidade, entre outros

já existentes, a placa indicando Área Escolar de Segurança é mais uma peça de
comunicação que servirá para alertar motoristas relapsos que descumprem as leis.

Quando o assunto é segurança de nossas crianças, temos que buscar todas as
alternativas para garanti-ia.
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